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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARê - PI 

AV. AGOSTINHO BARBOSA, N" 420, CENTRO 

CNPJ: 01.812.592/0001~ 

DECRETO 030/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021 

Declara situação de calamidade 
p(ibllca, provocada pelo Deaaslre Natural 
ClasaHlcado e codificado como doenças 
lnfeccloaas virais (COBRADE - 1.5.1.1.0), 
em toda a extensAo tenttorial do Município 
de Noaaa Senhora de Nazaré, Estado do 
Piauí. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARI: - PI, no uso das 
atribuições que lhe do conferidas pela Lei OrgAnlca Municipal, RESOLVE: 

CONSIDERANDO o artigo r' lnclao VII de Lei 12.608, de 10 de abrtl de 2012 que 
lnatltul a Pclltlca Nacional de ProlaçAo e Defasa Clvll e de ~ provld4lnclas; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n• 007/2020 de 23 de março de 2020, que 
vigorou por 180 (cento e oitenta) dias, conforme o disposto no art. 1°, § 2", da lns1rução 
Normativa nO 02, de 20 de dezambro de 2016, do Mlnllllérlo da lntegraçAo Nacional; 

CONSIDERANDO a grave criae de saúde p(ibllca em decomlncla da pandemia da 
COVID-19 declarada pela Organização Mundial da Sal'.lde - OMS - que afeta todo o 
alstema lnterfedenltlvo de promoçOo e defesa da sa(lde p(ibllca eatruturado 
naclonalm«rte por melo do Slstama Único de Sa(Jde - SUS; 

CONSIDERANDO a conftrmaçlo de ~ Infectadas paio coronavírua 
(COVIDD19) no Munlclplo de Noaaa Senhora de Nazaré-PI; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual de Situação de Calamidade Publica 
expedido; 

CONSIDERANDO o Informativo da Sea'etarla Munlclpel de Sal'.lde, do dia 21 de 
maio de 2021 com 394 confirmados, 521 descartados e 11 óbitoe. 

CONSIDERANDO o P.-ecer técnico da Secretaria de Estado da Defasa Clvll do 
Piauí NO 013/2021; 

CONSIDERANDO que a rafanda crtae Impõe o aumento de gastos p(ibllooa e o 
estabelecimento das medidas de enfrentamento da emergência de aal'.lde pública de 
lmportAncla nacional decomMrte do novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO todos 08 esforços de reprogramação financeira já empreendida 
para ajustar as contas municipal, em virtude de se manter a prestação dos serviços 
p(iblloos e de adotar medldaa no lmblto munlclplo para o enfrentamento da grave 
situação da saúde p(ibllca; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, de 20 de dezembro de 2016, do 
Mlnlstél1o da Integração Nacional, que estabelece 08 procedimentos e crttérlos para 
Dea-etação de Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública pelos 
Municípios, Estados e Distrito Federal e para o reconhecimento Federal das situações de 
allOmllllldadea decretada• pelos entea federativos e dá outras providencias; e 

CONSIDE.RANDO a Classificação e Codificação Brasileira de Desastrea 
COBRADE NO 1.5.1.1.0 - Doenças lnfecdosaa virais; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada situação de calamidade pública, provocada pelo Des8slre 
Natural Classificado e codificado corno doenças Infecciosas vireis - COBRADE - 1.5.1.1.0 
- em toda a extensão territorial do Município de Nossa Senhora de Nazaré, Estado do 
Piauí. 

Art. 2" Ficam autorizadas: 

1- a mobilização de todos os órgãos municipais para atuaram sob a coordenação da 
5ectetar1a Municipal de Saúde do Munlclplo de Nossa Senhora de Nazaré - PI, nas ações 
de resposta ao desastre; 

li- a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e 
realização de campanhas de arrecadação de racursoa Junto à comunidade, bu8ca8 de 
recursoa financeiros Junto ao Governo Estadual, Federal e Emendaa dos Partamentares 
EsladuaiS e FederaiS viaando ili continuação do enfrentamento do oovid-19, com objetivo 
de fadll1ar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a OOOl'denação 
da Secretar1a Municipal de Saúde do Município de Nossa Senhora de Nazaré • PI. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publlceção, com vlg&ncla de 180 
(cento e oitenta) dias. 

Nossa Senhora de Nazaré - PI, 24 de maio de 2021. 

J. /1..: ,1. DL 4{ 
JÓffi HBNRlQUE DE OLIVEIRA ALVES 

l'ltEFEITO MUNICIPAL 
NOSSA SE!NHOKADE NAZARÉ-PI 

ld:1518E14F501DE5BII 

Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, n• 480 - Centro- Novo Oriente do Piauí-PI -CEP 64.S30-000 
Fone: (89) 3475-1353 • CNPJ: 06.554.836/0001-14 
E-mail: municlpiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

LEI Nº 455 /2021 , De 25 DE MAIO DE 2021 

Dispõem sobre a instituição do dia do 
Evangelho no município de Novo 
Oriente do Piauí-PI e dá outras 
providências. 

O Vereador que esta subscreve, em conformidade com o Regimento 
Interno desta Casa, submete à apreciação da Cêmara Municipal de Novo Oriente 
do Piauí-PI, o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° Fica instituído Feriado Municipal e incluído no Calendário Oficial do 
Município de Novo Oriente do Piauí-PI, o dia do Evangelho, a ser comemorado 
anualmente em data de 20 de agosto. 

Art. 2° • Para comemorar o Dia do Evangelho, as igrejas interessadas 
poderão organizar reuniões e/ou cultos especiais, tanto em conjunto como de 
forma individualizada. 

Art. 3° - A comemoração, de que trata o artigo anterior. terá como 
finalidades, a promoção social e cultural, bem como o incentivo ao 
desenvolvimento e prática da cidadania do civismo, da moral, dos bons costumes 
e do respeito dos diretos humanos. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí-PI, 25 de maio de 2021. 

'\À~r/ i' ~ 
FRANCISCO AFONSO losEiRo SOBREIRA 
Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí-PI 

TABELA DE PREÇOS 

Preço da linha 
1 R$ 3,50 - p/linha c/70 caracteres, 

ou e.spaço correspondente. 

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$455,00 
Com remessa postal 1 R$ 500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÃRIO OFICIAL DOS MUN[CIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$ 910,00 
Com remessa postal 1 R$ 1.001,00 
PREÇO DO DIÃRIO OFICIAL DOS MUNlclPIOS: 
Numero Avulso até 30 dias 1 R$ 4,37 
Exemplar superior a 30 dias (busca) 1 R$ 8,75 
Exemplar superior a 30 dias (busca) xerox e autent. 1 R$17,50 

ICP 
Brasil 

~ 


